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APROVAi
Votaçao; Acresce § 5e e § 6^ ao art. 2^ do Projeto de Lei ne 60/2013

r,

rescidos § 55 e § 62 a redação do art. 2^ do Projeto de Lei
60/2013 que “Autoriza 0 Poder Executivo Municipal  a conceder auxílio à Ennpresa Miriam
Agropastoril Ltda, mediante a execução de serviços de terraplanagem e dá outras
providências", passando a ter a seguinte redação:

‘Art. 2°-

§ 1°-

§25

§35

§49

§ 52 A construção dos núcleos avícolas obedecerá ao prazo de doze
meses a contar da data do término do serviço de terraplanagem, e em conformidade com
escalonamento previsto no § 22 do art. 2^ da presente Lei.

§ 62 A inobservância dos prazos estabelecidos no  § 59, acarretará a
empresa beneficiada a restituição dos valores aplicados pelo Município aos cofres municipais.”

Serafina Corrêa, em 17 de maio de 2013.
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